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DECRETO Nº 306/2023                     DE 01 DE AGOSTO DE 2023  

 

 

“Dispõe sobre a vedação do uso de dispositivos 

eletrônicos para fumar no interior dos ginásios 

esportivos municipais, e dá outras providências”. 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA - Prefeito de Amambai/MS, no uso de suas 

atribuições legais, em especial as contidas nos incisos XXXII e XXXIV, do art. 47 da Lei 

Orgânica Municipal,  

CONSIDERADO o disposto na Lei Federal n° 9.294, de 15 de julho de 1996; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica vedado o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, dispositivos 

eletrônicos ou qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, no 

interior dos ginásios esportivos existentes no Município de Amambai. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 01 de Agosto de 2023. 

 

 

 

  EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito de Amambai/MS 
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